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PORTAL DO VALE HISTORICO

DE TO MUNI AL N" DE, DEN VEMBR

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar na Lei Orçamentária Anual do
município de Silveiras vigente no exercício de

2022, e dá outras providências."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usarrdo das atribuições que lhe são conferidas por Lei e colr fundamento

nas disposições da Leis Municipais N" 1175 de 161121202l e 1220 de 0911112022,

DECRETA:

Art. 1" Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional

suplementar no valor de RS 95.000,00 (noventa e cinco rnil reais) destinados a suplementar as

seguintes dotações orçamentárias, nos rnoldes dos artigos 41,42 e 43 daLei 4.320164, sob as

seguintes classificações e fontes de recursos:

CATEGORIA

ECONOMICA
V,A.LOR

UNIDAD[,

oRÇAMnNTARIA

DESCRI.ÇAO

FUNCIONAL DA

PROGRAMATICA

3.3.90.30.00 -

Material de Consumo

05 25.000,0002.04.01 -

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇAO

12.361.0003.2007 -

MANUTENÇAO DO

ENSINO

FUNDAMENTAL

05 20.000,003.1.90.1 1.00 -

Vencimentos e

Vantagens Fixas

Pessoal Civil

I0.301.0001.200I -

MANUTENÇÃO DA

ATENÇÃO sÁSrCa

02.01.0r - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

ÿ
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Art, 2" Os créditos Adicionais serão cobertos por recursos provenientes da

anulação total ou parcial das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, nos termos do inciso

III, $1', do art. 43,da Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964.

02.01.01 - FUNDO

MLINICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇAO DA

ATENÇAO nÁSlCa

3.1.90.1 1.00 -

Vencimentos e

Vantagens Fixas

Pessoal Civil

05 30.000,00

02.01.0r - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.30r.000r.20rr -

MANUTENÇAO

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE

3.1.90.1 l.00 -

Vencimentos e

Varitagens Fixas

Pessoal Civil

0l 20.000,00

R$ 95.000,00

DtrSCRrÇAO

FUNCIONAL DA

PRO GRAMATICA

CATBGORIA

ECONÔMICA
VALOR

02.01.0r - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2011 -

MANUTENÇAO

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

SAÚDE

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica 01 -20.000,00

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇAO pe

ATENÇÃO eÁSrce

4.4.90.52.00 -

Equipamentos e

Material Permanente

05 -30.000,00

- R$ 50.000,00

lif\
l



PAçO MUNtctPAL'pREFE|TO HÉUO DE ANDRADE FERRAZ"

Praça Padre Antônio Pereira de Azevedo, ne 52
Centro - Silveiras - SP - CEP: 1-2690-000

CN PJ N e 45192564 I 0001-0L - E-ma i I : prefeitu ra @si lvei ras.sp,gov, br
TELEFON E: (12) 3106, LI50 I 3106.1L97

PORTAL DO VALE HISTORICO
Art.3'Os seguintes créditos Adicionais serão cobertos por tendência a excesso

de arrecadação; nos termos do inciso Il, $lo, do art. 43,da Lei Federal n" 4.320 de 17 de março

de 1964:

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 09 de novembro

LGuilherme

Publicado no sítio eletrônico da Prefeitura

da Silva

gistrado em Livro próprio. Data supra

Pre icipal

GomesJ
4

UNIDADE

ORÇAIVTENTARI

A

DA.
CATEGORIA

ECONOMICA
VALOR

02.04.01 -

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

12.361.0003.2007 -

MANUTENÇAO DO

ENSINO

FLINDAMENTAL

3.3.90.30.00 - Material

de Consumo
05 25.000,00

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENçÃO OA

ATENÇÃO BÁSICA

3.1.90.1 I .00 -

Vencimentos e

Vantagens Fixas

Pessoal Civil

05 20.000,00

R$ 45.ooo,oo

Gabinete


